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PORTARIA Nº. 019/2025 
 

  
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de 

Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

artigo 34, II e art. 37 da Lei nº. 170/2010, de 08 de setembro de 2010. 

 
 
R E S O L V E: 
 

 

DESIGNAR a servidora EDENICE DE FÁTIMA TAMIÃO 

BELUZZO, para o exercício da Função de Suporte Pedagógico - COORDENADORA, 

junto à “Escola Municipal Arthur Serafim Marques”, por um período de 20 horas semanais, 

a partir de 03/02/2025 até a data de 19/12/2025.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte 

e três dias do mês de janeiro de 2025. 

. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 020/2025 
 

  
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de 

Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

artigo 34, II e art. 37 da Lei nº. 170/2010, de 08 de setembro de 2010. 

 
 
R E S O L V E: 
 

 

DESIGNAR a servidora VANDA DE FÁTIMA GARCIA 

BELAFRONTE, para o exercício da Função de Suporte Pedagógico - 

COORDENADORA, junto ao “CMEI – Maria Emília”, por um período de 20 horas 

semanais, a partir de 03/02/2025 até a data de 19/12/2025.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte 

e três dias do mês de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
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PORTARIA Nº. 021/2025 
 

  
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de 

Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

artigo 34, II e art. 37 da Lei nº. 170/2010, de 08 de setembro de 2010. 

 
 
R E S O L V E: 
 

 

DESIGNAR a servidora LUCIANE RODRIGUES SALES 

MARCHETO, para o exercício da Função de Suporte Pedagógico – Planejamento e 

Supervisão, junto à Secretaria de Educação e Cultura, por um período de 20 horas 

semanais, a partir de 24/01/2025 até a data de 19/12/2024.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte 

e três dias do mês de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
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PORTARIA Nº. 022/2025 
 

  
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de 

Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

artigo 34, II e art. 37 da Lei nº. 170/2010, de 08 de setembro de 2010. 

 
 
R E S O L V E: 
 

 

DESIGNAR a servidora LUCIANA INÊS FRANCO ZAMUNER, 

para o exercício da Função de Suporte Pedagógico – Planejamento, junto à “Secretaria 

Municipal de Educação”, por um período de 20 horas semanais, a partir de 24/01/2025 

até a data de 19/12/2025. 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte 

e três dias do mês de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 023/2025 
 
 

  
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 61 da Lei nº 170/2010 e  

Lei nº 472/2021; 

 
 
R E S O L V E: 
 

DESIGNAR a servidora abaixo, para exercer as atribuições concernentes 

ao cargo de “DIRETOR DE ESCOLA PÚBLICA MUNCIPAL” junto à Escola “Centro Municipal de 

Educação Infantil Maria Emília Bezerra Rodrigues da Cunha”, numa jornada de trabalho de 40 

(quarenta) horas semanais, a partir de 24 (vinte e quatro) de janeiro de 2025:  

 

MARIANA DA COSTA AURELIANO 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e três dias do mês de janeiro de 

2025. 

 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 024/2025 

 
 
  

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 61 da Lei nº 170/2010 e Lei nº 

472/2021; 

 
 
R E S O L V E: 
 

DESIGNAR a servidora abaixo, para exercer as atribuições 

concernentes ao cargo de “DIRETOR DE ESCOLA PÚBLICA MUNCIPAL” junto à Escola “Escola 

Municipal Arthur Serafim Marques”, numa jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 

semanais, a partir de 23 ( vinte e três) de janeiro de 2025:  

 

LUCIANA MOREIRA BUENO DE OLIVEIRA 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e três dias do mês de janeiro de 

2025. 

 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 025/2025 
 

  
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de 

Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

artigo 34, II e art. 37 da Lei nº. 170/2010, de 08 de setembro de 2010. 

 
 
R E S O L V E: 
 

 

DESIGNAR a servidora ELINEIA DE OLIVEIRA, para o 

exercício da Função de Suporte Pedagógico - COORDENADORA, junto ao “CMEI – 

Maria Emília”, por um período de 20 horas semanais, a partir de 24/01/2025 até a data 

de 19/12/2025.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte 

e três dias do mês de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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